
PROJETO DE

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGoINHAs

DECRETO LEGISLATIVO NO. 0112026.

..CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO
ALAGOINHENSE AO SR. MARCOS ANTONIO
PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕesque lhe são confer,^d11qg]? Lei orgânica do Município de Aragoinhas, combinadocom a Resolução no.264103, aprova, promulga e manda publicãr o sejuinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Alagoinhense ao Senhor MARCOSANToNlo PEREIRA, Teórogo, Firósofo e atúr pároco aa eãroquia santa
Terezinha, pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município.

Art' 20 - No ato da entrega do referido Título, a Câmara Municipal de Alagoinhasfará realizar Sessão Solene com esse fim.

Parágrafo Único - Será encaminhado expediente ao homenageado dandociência deste Decreto Legislativo e, posteriormente, convite p"r. ,"ã"oimento doTítulo HonorÍfico.

Art. 30 - Este Decreto Legisrativo entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala das SessÕes, em 17 de março de 2026.
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